PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 004/2015
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2015
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL

“MONITORES DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS E DE GERAÇÃO DE RENDA”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, CNPJ nº 47.842.836/0001-05, através da Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania e da Presidente da Comissão responsável pela organização, aplicação, supervisão, convocação, classificação e publicação dos resultados do Processo Seletivo 004/2015-SMASC, nomeada por Portaria Municipal, da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, ANA MARIA MATOSO BIM, TORNA PÚBLICO E FAZ SABER a todos quantos possa interessar, que estarão abertas, no período de 09 a 13 de fevereiro de 2015, as inscrições para o Processo Seletivo Público objetivando a contratação de pessoal temporário e a criação de Cadastro de Reserva para a função de “MONITORES DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS E DE GERAÇÃO DE RENDA”, nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal, do artigo 215, incisos V e VII do artigo 216, ambos da Lei Complementar Municipal nº 01, de 01 de junho de 1992, e das Leis Municipais nº 2.942 e nº 2.943, ambas de 11 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal nº 6.124, de 22 de setembro de 2010 e Decreto Municipal nº 7.283, de 21 de janeiro de 2015, junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis lotadas na Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania para o desenvolvimento do Programa de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, bem como, o desenvolvimento do Programa oriundo do Convênio firmado com o Ministério da Ciência e Tecnologia, denominado: Centro de Acesso a Tecnologia para a Inclusão Social – CATIS, que se relacionam com todas as tarefas a ela pertinentes, para, dentro da natureza dos serviços, praticar o que necessário para o bom desenvolvimento do programa.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente Processo Seletivo Público dar-se-á em conformidade com Convênios Federais e Estaduais e demais instrumentos legais que disciplinam a contratação de caráter emergencial, bem como a legislação municipal que trata do assunto.
2 - DA DIVULGAÇÃO
A divulgação oficial das etapas, resultados e convocações do Processo Seletivo em questão dar-se-á através de avisos e editais publicados na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, bem como afixados na Sede da Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania sita à Rua São Paulo, n° 1284, Centro e, na “Casa Aprender”, localizada na Rua Cerqueira César, n° 295, Jardim América, na cidade de Fernandópolis/SP. 
3 - DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO
3.1 – As descrição das atribuições, condições de trabalho, carga horária, vencimentos, número de vagas a serem contratados, serão conforme segue:
I – 01 (uma) função de Monitor de Cabeleireira, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, com vencimentos fixados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania, objetivando o desenvolvimento do Programa do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), denominado: Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial.
II – 01 (uma) função de Monitor de Corte e Costura, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, com vencimentos fixados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania, objetivando o desenvolvimento do Programa do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), denominado: Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial.
III – 01 (uma) função de Monitor de Manicure e Pedicure, com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania, objetivando o desenvolvimento do Programa do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), denominado: Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial.
IV – 01 (uma) função de Monitor de Massagem e Depilação, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, com vencimentos fixados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania, objetivando o desenvolvimento do Programa do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), denominado: Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial.
V - 01 (uma) função de Monitor de Informática, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, com vencimentos fixados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania, objetivando o desenvolvimento do Programa do Ministério da Ciência e Tecnologia, denominado: Centro de Acesso a Tecnologia para a Inclusão Social - CATIS.
3.2 -  Lotação: OS MONITORES DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS E DE GERAÇÃO DE RENDA ficarão subordinados à Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania.

4 -  DA INSCRIÇÃO
4.1 - Requisitos básicos para a inscrição:
a) possuir idade mínima de 18 anos completos na data do encerramento das inscrições;
b) haver concluído o Ensino Fundamental;
c) ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) gozar de boa saúde física e mental;
f) atender às condições prescritas para a função.
4.2 - Documentação necessária para a inscrição:
a) Xérox Autenticado de um documento com fé pública que garanta sua identificação civil, tais como: Cédula de Identidade Civil ou Militar, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional, ou Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia, não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;
b) Comprovante de endereço;
4.3 - Das inscrições:
4.3.1 - As inscrições serão efetivadas na “Casa Aprender”, localizada na Rua Cerqueira César, n° 295, Jardim América, pelo período de 09 a 13 de fevereiro de 2015, durante o horário das 08:00hs às 10:00hs e das 14:00hs às 16:00hs., sendo adotado o seguinte procedimento:

a) o candidato deverá comparecer ao local supracitado munido dos documentos necessários, durante o horário de inscrição;
b) preencher o Requerimento de Inscrição, declarando a opção para a qual deseja concorrer;
c) entregar o requerimento de inscrição devidamente preenchido;

d) apresentação do currículo;

e) apresentação de plano de trabalho.
4.3.2 - No ato da inscrição o candidato receberá seu respectivo comprovante assinado pelo atendente conferidor. A inscrição só terá validade se o comprovante estiver devidamente assinado.
4.4 - Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, internet ou em caráter condicional.
4.5 - O pedido de inscrição deverá ser feito pessoalmente ou por procurador com poderes específicos para o ato.
4.6 - O candidato é pessoalmente responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros ou falsidades no preenchimento desse documento.
4.7 - A falha nas informações constantes no Requerimento de Inscrição tornará nula a inscrição em qualquer fase do Processo Seletivo.
5 - DA SELEÇÃO
A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências requeridas pelos Programas Sociais e cujo perfil seja mais adequado para desenvolvê-las, e constará das seguintes:
5.1 -  Primeira – Apresentação de currículo (tendo como pontuação de 0 a 30 pontos).
5.2 -  Segunda - Apresentação de Plano de Trabalho (tendo como pontuação de 0 a 70 pontos).
5.3 – Exigências para ocupar as funções:
	Cargo
	Exigências

	Monitor de Cabeleireira
	Ter certificado e experiência na área, com comprovação.

	Monitor de Corte e Costura
	Ter certificado e experiência na área, com comprovação.

	Monitor de Manicure e Pedicure
	Ter certificado e experiência na área, com comprovação.

	Monitor de Massagem e Depilação
	Ter certificado e experiência na área, com comprovação.

	Monitor de Informática
	Ter certificado e experiência na área, com comprovação com carteira de trabalho.


5.4 - Serão analisados:

- a expectativa em relação ao Programa de Proteção Social Básica;
- o relato de experiências em atividades comunitárias;
- o perfil profissional, em que será verificado o potencial do candidato para o trabalho comunitário e sua inserção na comunidade;
- o perfil comportamental do candidato quanto ao cargo de Monitores de Ação Sócio-Educativa e de Geração de Renda;
- a postura relacionada ao trabalho em equipe.

6 - DO RESULTADO
6.1 - Findo o prazo de inscrição a Comissão de Seleção publicará, na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, afixando-se cópias nas sedes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, a lista de inscrições deferidas.

6.2 - Após a Comissão de Seleção reunirá para analisar os currículos e planos de trabalho e publicará o resultado final da Seleção Pública com a lista dos candidatos aprovados em ordem de classificação.
7 -  DO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS
7.1 -  O prazo para esclarecimento de dúvidas do edital ou resultado será de 01 (um) dia útil, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do respectivo resultado.
7.2 - O pedido de esclarecimento deverá ser dirigido ao Comissão Examinadora, mediante requerimento próprio, que deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, durante o horário de expediente.
7.3 -  Não serão considerados os pedidos formulados fora do prazo, de forma inadequada, ou que não contiverem os dados candidato e fundamentos do pedido.
7.4 - Face às características do Processo, não caberá recurso de etapas do Processo Seletivo, somente ao final do procedimento e dirigido à Prefeita Municipal, no prazo de 03 (três) dias após a publicação do resultado final.
8 - DA CLASSIFICAÇÃO
8.1 - Todas as fases são consideradas classificatórias. O candidato será considerado habilitado para fase posterior se atingir no mínimo 50% (cinquenta por cento) de pontos, caso não seja atingida a nota de corte, classificatoriamente de acordo com a pontuação.
8.2 - A classificação será feita em ordem decrescente da nota final obtida individualmente, considerando todos os candidatos aprovados.
8.3    -  O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma nota final processar-se-á de acordo com os seguintes critérios:
a) maior pontuação no plano de trabalho;

b) ser casado(a);

c) ter maior número de filhos;

d) ter maior idade.

9 - DA CONTRATAÇÃO
A contratação na função será efetuada se forem atendidas as seguintes condições:
I     -  ser aprovado para a vaga a qual concorreu da presente seleção pública;
II    -  ser considerado apto na inspeção de saúde;
III   -  apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia do documento com fé pública que garanta sua identificação (Cédula de Identidade Civil ou Militar, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional ou Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia); não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;
b) Fotocópia do Título de Eleitor, com os comprovantes de voto nas últimas três eleições ou declaração de quitação de obrigações eleitorais obtida no Cartório Eleitoral;
c) Original da Carteira do Trabalho e Previdência Social;
d) Fotocópia do documento que comprove a quitação com as obrigações militares (quando for candidato do sexo masculino);
e) Fotocópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
f) Fotocópia do PIS ou PASEP, se cadastrado;
g) Fotocópia da Certidão de Nascimento;
h) Fotocópia da Certidão de nascimento dos com até 18 anos;
i) Atestado de antecedentes criminais, não sendo aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;
j) Fotocópia de histórico escolar que comprove a conclusão do ensino fundamental.  
k) 2 (duas) fotos coloridas 3X4 recentes.  
10 - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo em questão terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, até atingir o limite máximo de 48 (quarenta e oito) meses, se houver candidatos aprovados e ainda não contratados.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
11.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele contidas tais como se acham estabelecidas.

11.3 - A classificação e a aprovação do candidato na presente Seleção Pública, não gera para o candidato o direito à contração nem vínculo com a Prefeitura Municipal de Fernandópolis, ficando esta condicionada à existência, manutenção ou aprovação para a implantação dos programas sociais por parte dos órgãos competentes em nível federal e estadual.

11.4 - A Comissão Examinadora, a ser nomeada por Portaria Municipal, será composta por 04 (quatro) membros, sob a presidência do primeiro, conforme abaixo nomeados, a saber:

1. MARIA CIRLEI PAGLIARANI BRANCO;
2. SILMARA CALANCA BIROLLI;
3. ILAIR DE FÁTIMA VERA TOSTA;

4. JOSÉ LUIS CHERUBINI AGUILAR.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 06 de fevereiro de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis

- MARIA CIRLEI PAGLIARANI BRANCO -

Presidente da Comissão de Seleção Pública
